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NORMA INTERNA 005 

 

TRANSPORTE DE PRODUTO QUÍMICO OU REJEITO QUÍMICO 

 

 Independentemente da quantidade de produto químico ou rejeito 
químico a ser carregada nas dependências ou arredores do Instituto de 
Química, deverá ser utilizado um sistema de segurança adequado (cesto 
plástico, caixa plástica, carrinho metálico, etc.), nunca usando a mão livre, e 
portando sempre os Equipamentos de Proteção Individual adequados. 
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